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Assunto IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR

Recorrente FRANCIS MARIS CRUZ
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem( 0os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, para fins de que a unidade de origem junte aos autos a tela do Sistema
de Precos de Terra (SIPT) utilizado no arbitramento do VTN ou, sendo o0 caso, 0S outros
documentos que-tenham dado base ao arbitramento, bem como esclareca se para o Estado do
Mato Grosso- houve levantamento e registro no SIPT, nos exercicios a que se referem os
Processos ns.® 10183.720100/2006-11, 10183.720101/2006-57 e 10183.720102/2006-00, bem
como-informe se o SIPT utilizado adotou o valor médio das DITR do municipio ou se levou em
conta a aptidao agricola do imdvel. O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos
repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10183.720100/2006-11,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. A relatoria foi atribuida ao presidente do
colegiado, apenas como uma formalidade exigida para a inclusdo dos recursos em pauta,
podendo ser formalizado por quem o substituir na sess&o.

(documento assinado digitalmente)
Ronnie Soares Anderson — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles,
Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira,
Rorildo Barbosa Correia, Gabriel Tinoco Palatnic (suplente convocado), Leonam Rocha de
Medeiros e Ronnie Soares Anderson (Presidente).

Relatorio

O presente recurso foi objeto de analise na sistematica prevista no art. 47, 8§ 1° e
2°, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, adoto o
relatrio objeto da Resolugdo n° 2202-000.873, de 06 de agosto de 2019 - 22 Camara/22 Turma
Ordinaria, proferido no &mbito do processo n° 10183.720100/2006-11, paradigma deste caso.

“Cuida-se, o caso versando, de Recurso Voluntario, com efeito suspensivo e
devolutivo — autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de margo de
1972, que dispde sobre o processo administrativo fiscal —, interposto pelo recorrente,
devidamente qualificado nos fdlios processuais, relativo ao seu inconformismo com a
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, para fins de que a unidade de origem junte aos autos a tela do Sistema de Preços de Terra (SIPT) utilizado no arbitramento do VTN ou, sendo o caso, os outros documentos que tenham dado base ao arbitramento, bem como esclareça se para o Estado do Mato Grosso houve levantamento e registro no SIPT, nos exercícios a que se referem os Processos ns.º 10183.720100/2006-11, 10183.720101/2006-57 e 10183.720102/2006-00, bem como informe se o SIPT utilizado adotou o valor médio das DITR do município ou se levou em conta a aptidão agrícola do imóvel. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10183.720100/2006-11, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. A relatoria foi atribuída ao presidente do colegiado, apenas como uma formalidade exigida para a inclusão dos recursos em pauta, podendo ser formalizado por quem o substituir na sessão.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles, Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Rorildo Barbosa Correia, Gabriel Tinoco Palatnic (suplente convocado), Leonam Rocha de Medeiros e Ronnie Soares Anderson (Presidente).
   O presente recurso foi objeto de análise na sistemática prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, adoto o relatório objeto da Resolução nº 2202-000.873, de 06 de agosto de 2019 - 2ª Câmara/2ª Turma Ordinária, proferido no âmbito do processo n° 10183.720100/2006-11, paradigma deste caso.
 �Cuida-se, o caso versando, de Recurso Voluntário, com efeito suspensivo e devolutivo ? autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal ?, interposto pelo recorrente, devidamente qualificado nos fólios processuais, relativo ao seu inconformismo com a decisão de primeira instância, consubstanciada no Acórdão da 1.ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande/MS (DRJ/CGE), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente à impugnação, cujo acórdão restou assim ementado:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 
 Exercício: 2003
 ÁREAS DE RESERVA LEGAL.
 Por expressa determinação legal, as áreas de reserva legal para efeito de redução do ITR devem ser tempestivamente declaradas junto ao IBAMA através do Ato Declaratório Ambiental ADA, além de estarem averbadas à margem da matrícula no registro imobiliário.
 VTN
 A apuração do valor da terra nua efetuada pela Autoridade fiscal de conformidade com as normas legais e regulamentares somente pode ser alterada pelo contribuinte se apresentado Laudo Técnico elaborado de acordo com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.
 Lançamento Procedente
 Da ação fiscal
 A verificação originou-se a partir da ação fiscal, proveniente dos trabalhos de revisão interna da DITR, tendo início com o termo de intimação. O contribuinte preliminarmente intimado a apresentar comprovação das áreas isentas declaradas em sua DITR, bem como do VTN declarado, através de laudo técnico de conformidade com as normas da ABNT, NBR 14.653-3 com fundamentação e grau de precisão II, apresentou documentação que não atendeu a intimação e confirmou a inexistência de requerimento ao IBAMA de ADA tempestivo.
 A essência e as circunstâncias do lançamento, exercício de 2003, referente ao ITR, estão sumariados no relatório do acórdão objeto da irresignação, bem como nas peças que compõe o lançamento fiscal, tendo por base a desconsideração do VTN declarado pelo sujeito passivo arbitrando-o com base no SIPT da RFB, com o consequente aumento do VTN tributável, apurando imposto suplementar, conforme demonstrativo anexado nos autos, especialmente por ter sido desconsiderado o laudo apresentado por não satisfazer as condições necessárias em relação ao grau de fundamentação e precisão segundo normas da ABNT. O lançamento, também, teve por base reduzir para zero as áreas de utilização limitada por falta do requerimento tempestivo do ADA e falta de averbação da área de reserva legal à margem da matrícula no registro imobiliário, com a consequente redução do grau de utilização, aumento da alíquota do imposto, aumento do ITR e aumento do VTNt.
 A descrição dos fatos, o enquadramento legal e o demonstrativo de apuração do imposto devido e da multa de ofício e juros de mora estão plenamente colacionados.
 Procedido com o lançamento, o sujeito passivo foi notificado para apresentar impugnação dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento de sua jurisdição.
 Questão de direito controvertida: Impugnação ao lançamento
 A controvérsia origina-se com a impugnação, na qual se discorre sobre o referido procedimento fiscal e, em síntese, alega-se:
 a) Que apresentara as cópias das matrículas onde se verifica a averbação das áreas de reserva legal, confirmada com laudo técnico;
 b) Que, quanto ao ADA, verifica-se sua insignificância e ineficácia, tanto que nenhum imóvel foi fiscalizado em Mato Grosso desde 1997, mostrando que nem o IBAMA deu crédito a esse documento, além do que o que interessa efetivamente é a existência física da reserva legal, e, ainda, o fato de que a Receita Federal não pode exigir o ADA dos contribuintes em Mato Grosso em razão de decisão judicial concessiva em liminar que os ampara através da FAMATO;
 c) Transcreve decisão judicial e diversas decisões do conselho de contribuintes, objetivando trazer os entendimentos ali esposados para o seu caso específico em relação à dispensa do requerimento do ADA ao IBAMA;
 d) Afirma ainda, que o Consultor Geral da República através do Parecer L-204 determina que as decisões reiteradas pelo Conselho de contribuintes tem cunho de efetividade para a Administração a quem de todo vincula;
 e) Apesar de tudo, visando evitar aborrecimentos, o recorrente providenciou o requerimento do ADA em 2006;
 f) Quanto ao laudo técnico de avaliação, afirma que ele preenche as condições de grau de fundamentação II e que a NBR 14.653-3 em seu item 10.12 prevê que a elaboração de laudos técnicos de constatação para fins cadastrais e tributários deve atender as precisões da norma, no mínimo, no grau I de fundamentação, e que, entende possível determinar o VTN usando como parâmetros as informações colhidas pelo profissional, face às condições negativas inerentes à região e que não foram encontradas mais informações referentes a ofertas e negócios realizados no período determinado no termo da intimação fiscal;
 g) Ainda em relação ao VTN é por norma geral recomendada a ser seguida por todos o profissionais, mas, não tolhe que sejam observadas peculiaridades de cada região, que, quanto à fundamentação no caso de insuficiência de informações o trabalho será classificado como parecer conforme definido em 3.34 da ABNT NBR 14653-1:2001, e, ainda, que em situações atípicas é facultado ao engenheiro de avaliações o emprego de outro procedimento, desde que devidamente justificado;
 h) Transcreve decisões do conselho de contribuintes tentando trazer para o seu caso específico os entendimentos ali esposados;
 i) Também se comprova o VTN através da certidão do cartório onde foi lavrada a escritura de compra e venda do imóvel objeto do recurso atestando que o VTN por hectare é de R$ 30,00;
 j) Que o valor utilizado pela autoridade fiscal não é válido porque não houve levantamento de preços de terras no estado de Mato Grosso e assim as tabelas da Receita não podem ser utilizadas para glosa dos valores de terra nua, porquanto, os levantamentos previstos no § 1.º do artigo 14 da Lei 9.393/96 preveem a consideração dos valores apurados pelas secretarias de Agricultura das unidades federadas ou dos municípios e que, diante dos ofícios da Secretaria de desenvolvimento rural e da EMPAER verifica-se que não havia informações de preços de terras, pois, para isso seriam necessários trabalhos de campo para coleta de dados e nem poderia utilizar valor de terra nua por região, em razão de distorções em face da realidade constatada nos diversos municípios do estado, conforme entendimento do conselho de contribuintes;
 k) Que a Receita Federal não fez qualquer levantamento de preços de terras, feriu o princípio da legalidade, pois, baseou-se em preços médios, criando uma exceção não prevista em lei, devendo ser acolhido o VTN declarado, por não possuir a Receita Federal de tabela de preço elaborada com atendimento da legislação reguladora de matéria, caso não aceite o laudo apresentado.
 Do Acórdão de Impugnação: Decisão DRJ
 A tese de defesa não foi acolhida pela primeira instância do contencioso tributário. Na decisão a quo foram refutadas cada uma das insurgências do contribuinte. Consignou-se a tese jurídica de que deverá ser mantido o VTN arbitrado para o ITR do exercício fiscalizado com base no SIPT/RFB, por falta de laudo técnico de avaliação com a necessária ART/CREA, bem como por não estar o laudo em consonância com a NBR 14.653-3 da ABNT, com fundamentação e grau de precisão II, demonstrando o valor fundiário do imóvel, à época do fato gerador do imposto, e as respectivas peculiaridades desfavoráveis, para justificar o valor pretendido. Também, fixou-se a tese jurídica de que a reserva legal deve ser previamente averbada no registro de imóveis e que exige ADA previamente protocolado no IBAMA.
 Do Recurso Voluntário
 No recurso voluntário o sujeito passivo reitera os termos da impugnação, insistindo que nunca foi feito o levantamento dos valores apontados no SIPT para o Estado do Mato Grosso, e postula o cancelamento do auto de infração.
 Pretende o cancelamento do lançamento, porque deve ser considerada existente a área de Interesse Ambiental de Utilização Limitada (Reserva Legal) no total de 11.998,1 ha, bem como deve ser acolhido o valor declarado da terra nua na DITR, por não possuir a Receita Federal tabela de preços (SIPT/RFB) elaborada com atendimento da legislação reguladora.
 Do sorteio eletrônico e multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito
 Os autos foram encaminhados para este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), sendo, posteriormente, distribuído por sorteio público.
 Conforme disciplinado no Regimento Interno do CARF (RICARF), o processo foi sorteado eletronicamente tendo sido organizado em lote formado por multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito (lote de recurso repetitivo), sendo definido como paradigma o recurso mais representativo da controvérsia.
 É o que importa relatar.�
 
 Voto
 Conselheiro Ronnie Soares Anderson, Relator.
 Este processo foi analisado na sistemática prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido na Resolução nº 2202-000.873, de 06 de agosto de 2019 - 2ª Câmara/2ª Turma Ordinária, proferido no âmbito do processo n° 10183.720100/2006-11, paradigma deste caso.
 Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o inteiro teor do voto proferido no susodito caso paradigma, a saber, Resolução nº 2202-000.873, de 06 de agosto de 2019 - 2ª Câmara/2ª Turma Ordinária:
 �Admissibilidade
 O Recurso Voluntário atende a todos os pressupostos de admissibilidade intrínsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrínsecos, relativos ao exercício deste direito, sendo caso de conhecê-lo.
 Por conseguinte, conheço do recurso voluntário.
 Dos Processos em Julgamento
 Desde logo, consigno que nesta sessão de julgamento estão sendo apreciados outros recursos voluntários, na sistemática dos recursos repetitivos, versando sobre a mesma temática (fundamento em idêntica questão de direito), sendo o lote de recurso repetitivo integrado pelos seguintes Processos Administrativos Fiscais ns.º: (i) 10183.720100/2006-11 (Paradigma); (ii) 10183.720101/2006-57; e (iii) 10183.720102/2006-00.
 Da necessidade de realização de Diligência
 Antes de avançar para a análise das demais questões do processo, após meu escrutínio, com base na moldura fático-probatória que se decantou no caderno processual, entendo por bem apresentar voto de Resolução, haja vista ser necessário efetivar-se diligência, isto porque a todo tempo, desde a impugnação, o recorrente vem sustentando que nunca foi feito o levantamento dos valores apontados no SIPT para o Estado do Mato Grosso e, noutro giro, a despeito da fiscalização afirmar que no Documento de Informação e Apuração do ITR (DIAT), o Valor da Terra Nua (VTN) foi arbitrado, tendo como base as informações do Sistema de Preços de Terra � SIPT, não consta dos autos nenhuma tela comprobatória acerca da referida consulta no Sistema de Preços de Terra.
 À guisa de complementação, interessante que consta nos autos � embora sem notícias acerca da resposta �, ofício da lavra da Administração Tributária Federal destinado ao Secretário de Desenvolvimento Rural do Estado do Mato Grosso, no qual consta o seguinte conteúdo, litteris:
 Senhor Secretário,
 Atendendo à determinação legal, a Secretaria da Receita Federal plantou o Sistema de Preços de Terra (SIPT). Para a atualização dos dados é necessária a colaboração da Secretaria da Agricultura dos Estados e do Distrito Federal.
 2. A Lei n.º 9.393, de 19 de dezembro de 1996, dispõe sobre o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), sobre pagamento da dívida representada por Títulos da Dívida Agrária e dá outras providências.
 3. O art. 14 desta Lei determina:
 �Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do Imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
 § 1.º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios.
 § 2.º As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serão aquelas aplicáveis aos demais tributos federais.�
 4. No período entre os anos 2000 e 2001 a maioria das Secretarias ou órgãos correspondentes informaram os valores de terra nua/hectare/aptidão médios (VTN me/ha) por município de seus Estados, referentes aos exercícios de 1997 a 2000 na maioria dos casos.
 5. Neste sentido, solicito a Vossa Senhoria sejam enviados, a esta Secretaria, os valores de mercado, por hectare e por aptidão, das terras de cada município de seu Estado, nas seguintes datas: 19 de janeiro de 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005. Saliento, ainda, que os dados deverão ser informados conforme modelo abaixo:
 
 Vê-se, neste contexto, que a diligência é importante para solução da lide.
 Ademais, dentro da sistemática processual administrativa fiscal, as partes tem o dever de cooperar para que se obtenha decisão de mérito justa e efetiva e, em outro prisma, deve-se buscar a revelação da verdade material na tutela do processo administrativo, de modo a dar satisfatividade a resolução do litígio.
 A processualística dos autos tem regência pautada em normas específicas, principalmente, postas no Decreto n.º 70.235, de 1972, na Lei n.º 9.430, de 1996 e no Decreto n.º 7.574, de 2011, mas também tem regência complementar pela Lei n.º 9.784, de 1999, assim como pela Lei n.º 13.105, de 2015, sendo, por conseguinte, orientado por princípios intrínsecos que norteiam a nova processualística pátria e o dever de agir da Administração Pública conforme a boa-fé objetiva, pautando-se na moralidade, na eficiência e na impessoalidade.
 Sendo assim, proponho diligenciar os autos.
 Procedimentos a serem efetivados na efetivação da Diligência:
 Conclusão
 Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligência, para fins de que a unidade de origem junte aos autos a tela do Sistema de Preços de Terra (SIPT) utilizado no arbitramento do VTN ou, sendo o caso, os outros documentos que tenham dado base ao arbitramento, bem como esclareça se para o Estado do Mato Grosso houve levantamento e registro no SIPT, nos exercícios a que se referem os Processos ns.º 10183.720100/2006-11, 10183.720101/2006-57 e 10183.720102/2006-00, bem como informe se o SIPT utilizado adotou o valor médio das DITR do município ou se levou em conta a aptidão agrícola do imóvel.
 Após a conclusão da diligência, a autoridade fiscal responsável deverá elaborar Relatório Fiscal Conclusivo, demais disto, por força do parágrafo único do art. 35 do Decreto n.º 7.574, de 2011, o sujeito passivo deverá ser cientificado do resultado destas conclusões, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para sua manifestação.
 Posteriormente, retornem-se os autos ao Egrégio CARF para julgamento.
 É o meu Voto de Resolução.�
 Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligência, para fins de que a unidade de origem junte aos autos a tela do Sistema de Preços de Terra (SIPT) utilizado no arbitramento do VTN ou, sendo o caso, os outros documentos que tenham dado base ao arbitramento, bem como esclareça se para o Estado do Mato Grosso houve levantamento e registro no SIPT, nos exercícios a que se referem os Processos ns.º 10183.720100/2006-11, 10183.720101/2006-57 e 10183.720102/2006-00, bem como informe se o SIPT utilizado adotou o valor médio das DITR do município ou se levou em conta a aptidão agrícola do imóvel.
 Após a conclusão da diligência, a autoridade fiscal responsável deverá elaborar Relatório Fiscal Conclusivo, demais disto, por força do parágrafo único do art. 35 do Decreto n.º 7.574, de 2011, o sujeito passivo deverá ser cientificado do resultado destas conclusões, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para sua manifestação.
 Posteriormente, retornem-se os autos ao Egrégio CARF para julgamento.
 É o meu Voto de Resolução.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson � Presidente e Relator
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decisdo de primeira instancia, consubstanciada no Acorddo da 1.2 Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande/MS (DRJ/CGE), que, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnacdo, cujo acordao restou assim
ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercicio: 2003
AREAS DE RESERVA LEGAL.

Por expressa determinacdo legal, as areas de reserva legal para efeito de redugdo do ITR
devem ser tempestivamente declaradas junto ao IBAMA através do Ato Declaratorio
Ambiental ADA, além de estarem averbadas a margem da matricula no registro
imobiliario.

VTN

A apuracdo do valor da terra nua efetuada pela Autoridade fiscal de conformidade com
as normas legais e regulamentares somente pode ser alterada pelo contribuinte se
apresentado Laudo Técnico elaborado de acordo com as normas da ABNT - Associacdo
Brasileira de Normas Técnicas.

Lancamento Procedente
Da acdo fiscal

A verificagdo originou-se a partir da acdo fiscal, proveniente dos trabalhos de
revisdo interna da DITR, tendo inicio com o termo de intimagdo. O contribuinte
preliminarmente intimado a apresentar comprovagédo das areas isentas declaradas em sua
DITR, bem como do VTN declarado, através de laudo técnico de conformidade com as
normas da ABNT, NBR 14.653-3 com fundamentacéo e grau de precisdo I, apresentou
documentagdo que ndo atendeu a intimacdo e confirmou a inexisténcia de requerimento
ao IBAMA de ADA tempestivo.

A esséncia e as circunstancias do langamento, exercicio de 2003, referente ao ITR,
estdo sumariados no relatério do acorddo objeto da irresignacéo, bem como nas pegas que
compde o langamento fiscal, tendo por base a desconsideracdo do VTN declarado pelo
sujeito passivo arbitrando-o com base no SIPT da RFB, com o consequente aumento do
VTN tributavel, apurando imposto suplementar, conforme demonstrativo anexado nos
autos, especialmente por ter sido desconsiderado o laudo apresentado por nédo satisfazer
as condi¢Bes necessarias em relacdo ao grau de fundamentacdo e precisdo segundo
normas da ABNT. O lancamento, também, teve por base reduzir para zero as areas de
utilizacdo limitada por falta do requerimento tempestivo do ADA e falta de averbagéo da
area de reserva legal a margem da matricula no registro imobiliario, com a consequente
reducdo do grau de utilizacdo, aumento da aliquota do imposto, aumento do ITR e
aumento do VTNL.

A descricdo dos fatos, o enquadramento legal e o demonstrativo de apuracdo do
imposto devido e da multa de oficio e juros de mora estdo plenamente colacionados.

Procedido com o langcamento, o sujeito passivo foi notificado para apresentar
impugnacdo dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento de sua
jurisdicéo.

Questéo de direito controvertida: Impugnagéo ao langamento
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A controvérsia origina-se com a impugnacao, na qual se discorre sobre o referido
procedimento fiscal e, em sintese, alega-se:

a) Que apresentara as copias das matriculas onde se verifica a averbagdo das areas de
reserva legal, confirmada com laudo técnico;

b) Que, quanto ao ADA, verifica-se sua insignificancia e ineficacia, tanto que nenhum
imdvel foi fiscalizado em Mato Grosso desde 1997, mostrando que nem o IBAMA deu
crédito a esse documento, além do que o que interessa efetivamente é a existéncia fisica
da reserva legal, e, ainda, o fato de que a Receita Federal ndo pode exigir o ADA dos
contribuintes em Mato Grosso em razdo de decisdo judicial concessiva em liminar que
0s ampara através da FAMATO;

c) Transcreve decisdo judicial e diversas decisbes do conselho de contribuintes,
objetivando trazer os entendimentos ali esposados para o0 seu caso especifico em relacéo
a dispensa do requerimento do ADA ao IBAMA;

d) Afirma ainda, que o Consultor Geral da Republica através do Parecer L-204
determina que as decisdes reiteradas pelo Conselho de contribuintes tem cunho de
efetividade para a Administracao a quem de todo vincula;

e) Apesar de tudo, visando evitar aborrecimentos, 0 recorrente providenciou o
requerimento do ADA em 2006;

f) Quanto ao laudo técnico de avaliacdo, afirma que ele preenche as condi¢fes de grau
de fundamentacdo Il e que a NBR 14.653-3 em seu item 10.12 prevé que a elaboragéo
de laudos técnicos de constatacdo para fins cadastrais e tributdrios deve atender as
precisdes da norma, no minimo, no grau | de fundamentacéo, e que, entende possivel
determinar 0 VTN usando como parametros as informagdes colhidas pelo profissional,
face as condi¢Bes negativas inerentes a regido e que ndo foram encontradas mais
informagdes referentes a ofertas e negdcios realizados no periodo determinado no termo
da intimacéo fiscal;

g) Ainda em relacdo ao VTN é por norma geral recomendada a ser seguida por todos o
profissionais, mas, ndo tolhe que sejam observadas peculiaridades de cada regido, que,
quanto a fundamentagdo no caso de insuficiéncia de informagdes o trabalho serd
classificado como parecer conforme definido em 3.34 da ABNT NBR 14653-1:2001, e,
ainda, que em situac@es atipicas é facultado ao engenheiro de avaliagBes o emprego de
outro procedimento, desde que devidamente justificado;

h) Transcreve decisGes do conselho de contribuintes tentando trazer para o seu caso
especifico os entendimentos ali esposados;

i) Também se comprova o VTN através da certiddo do cartério onde foi lavrada a
escritura de compra e venda do imoével objeto do recurso atestando que o VTN por
hectare é de R$ 30,00;

j) Que o valor utilizado pela autoridade fiscal ndo é valido porque ndo houve
levantamento de pregos de terras no estado de Mato Grosso e assim as tabelas da
Receita ndo podem ser utilizadas para glosa dos valores de terra nua, porquanto, 0s
levantamentos previstos no § 1.° do artigo 14 da Lei 9.393/96 preveem a consideragéo
dos valores apurados pelas secretarias de Agricultura das unidades federadas ou dos
municipios e que, diante dos oficios da Secretaria de desenvolvimento rural e da
EMPAER verifica-se que ndo havia informacges de precos de terras, pois, para isso
seriam necessarios trabalhos de campo para coleta de dados e nem poderia utilizar valor
de terra nua por regido, em razdo de distorcbes em face da realidade constatada nos
diversos municipios do estado, conforme entendimento do conselho de contribuintes;
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Voto

k) Que a Receita Federal ndo fez qualquer levantamento de precos de terras, feriu o
principio da legalidade, pois, baseou-se em precos médios, criando uma excegdo nao
prevista em lei, devendo ser acolhido o VTN declarado, por ndo possuir a Receita
Federal de tabela de preco elaborada com atendimento da legislacdo reguladora de
matéria, caso ndo aceite o laudo apresentado.

Do Acordao de Impugnacéo: Decisdo DRJ

A tese de defesa ndo foi acolhida pela primeira instancia do contencioso tributario.
Na deciséo a quo foram refutadas cada uma das insurgéncias do contribuinte. Consignou-
se a tese juridica de que deverd ser mantido o VTN arbitrado para o ITR do exercicio
fiscalizado com base no SIPT/RFB, por falta de laudo técnico de avaliacdo com a
necessaria ART/CREA, bem como por ndo estar o laudo em consonancia com a NBR
14.653-3 da ABNT, com fundamentacdo e grau de precisao Il, demonstrando o valor
fundiario do imdvel, a época do fato gerador do imposto, e as respectivas peculiaridades
desfavoraveis, para justificar o valor pretendido. Também, fixou-se a tese juridica de que
a reserva legal deve ser previamente averbada no registro de imoveis e que exige ADA
previamente protocolado no IBAMA.

Do Recurso Voluntario

No recurso voluntario o sujeito passivo reitera os termos da impugnacao, insistindo
gue nunca foi feito o levantamento dos valores apontados no SIPT para o Estado do Mato
Grosso, e postula o cancelamento do auto de infracéo.

Pretende o cancelamento do langamento, porque deve ser considerada existente a
area de Interesse Ambiental de Utilizagdo Limitada (Reserva Legal) no total de 11.998,1
ha, bem como deve ser acolhido o valor declarado da terra nua na DITR, por ndo possuir
a Receita Federal tabela de precos (SIPT/RFB) elaborada com atendimento da legislagéo
reguladora.

Do sorteio eletrbnico e multiplicidade de recursos com fundamento em idéntica
guestdo de direito

Os autos foram encaminhados para este Egrégio Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF), sendo, posteriormente, distribuido por sorteio pablico.

Conforme disciplinado no Regimento Interno do CARF (RICARF), o processo foi
sorteado eletronicamente tendo sido organizado em lote formado por multiplicidade de
recursos com fundamento em idéntica questdo de direito (lote de recurso repetitivo),
sendo definido como paradigma o recurso mais representativo da controvérsia.

E o que importa relatar.”

Conselheiro Ronnie Soares Anderson, Relator.

Este processo foi analisado na sistematica prevista no art. 47, 8§ 1° e 2° do

RICAREF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio
aplica-se o decidido na Resolugdo n° 2202-000.873, de 06 de agosto de 2019 - 22 Cémara/2?
Turma Ordinéria, proferido no &mbito do processo n° 10183.720100/2006-11, paradigma deste

Caso.
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Transcreve-se, como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, o inteiro teor
do voto proferido no susodito caso paradigma, a saber, Resolugdo n® 2202-000.873, de 06 de
agosto de 2019 - 22 Camara/2® Turma Ordinaria:

“Admissibilidade

O Recurso Voluntario atende a todos o0s pressupostos de admissibilidade
intrinsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrinsecos, relativos ao exercicio deste
direito, sendo caso de conhecé-lo.

Por conseguinte, conheco do recurso voluntario.
Dos Processos em Julgamento

Desde logo, consigno que nesta sessdo de julgamento estdo sendo apreciados
outros recursos voluntarios, na sistematica dos recursos repetitivos, versando sobre a
mesma tematica (fundamento em idéntica questdo de direito), sendo o lote de recurso
repetitivo integrado pelos seguintes Processos Administrativos Fiscais ns.% (i)
10183.720100/2006-11  (Paradigma);  (ii)  10183.720101/2006-57; e  (iii)
10183.720102/2006-00.

Da necessidade de realizagdo de Diligéncia

Antes de avancar para a analise das demais questdes do processo, ap6s meu
escrutinio, com base na moldura fatico-probatéria que se decantou no caderno processual,
entendo por bem apresentar voto de Resolugdo, haja vista ser necessario efetivar-se
diligéncia, isto porque a todo tempo, desde a impugnacao, o recorrente vem sustentando
gue nunca foi feito o levantamento dos valores apontados no SIPT para o Estado do Mato
Grosso e, noutro giro, a despeito da fiscalizagdo afirmar que no Documento de
Informagdo e Apuracdo do ITR (DIAT), o Valor da Terra Nua (VTN) foi arbitrado, tendo
como base as informagdes do Sistema de Precos de Terra — SIPT, ndo consta dos autos
nenhuma tela comprobatoria acerca da referida consulta no Sistema de Pregos de Terra.

A guisa de complementacdo, interessante que consta nos autos — embora sem
noticias acerca da resposta —, oficio da lavra da Administracdo Tributéria Federal
destinado ao Secretario de Desenvolvimento Rural do Estado do Mato Grosso, no qual
consta o seguinte conteudo, litteris:

Senhor Secretario,

Atendendo a determinacdo legal, a Secretaria da Receita Federal plantou o Sistema de
Precos de Terra (SIPT). Para a atualizacdo dos dados é necessaria a colaboragdo da
Secretaria da Agricultura dos Estados e do Distrito Federal.

2. A Lei n° 9.393, de 19 de dezembro de 1996, dispbe sobre o Imposto Sobre a
Propriedade Territorial Rural (ITR), sobre pagamento da divida representada por Titulos
da Divida Agraria e da outras providéncias.

3. O art. 14 desta Lei determina:

“Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliag¢io ou
prestacdo de informacdes inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal
procederd a determinagdo e ao langamento de oficio do imposto, considerando informagdes
sobre precos de terras, constantes de sistema a ser por ela instituido, e os dados de area total,
area tributavel e grau de utilizagdo do Imével, apurados em procedimentos de fiscalizag&o.
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§ 1.9 As informac0es sobre precos de terra observardo os critérios estabelecidos no art. 12, § 1.9,
inciso I, da Lei n.° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerardo levantamentos realizados
pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municipios.

§ 2.° As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo seréo aquelas aplicaveis aos demais
tributos federais.”

4. No periodo entre os anos 2000 e 2001 a maioria das Secretarias ou Orgdos
correspondentes informaram os valores de terra nua/hectare/aptiddo médios (VTN
me/ha) por municipio de seus Estados, referentes aos exercicios de 1997 a 2000 na
maioria dos casos.

5. Neste sentido, solicito a VVossa Senhoria sejam enviados, a esta Secretaria, 0s valores
de mercado, por hectare e por aptidao, das terras de cada municipio de seu Estado, nas
seguintes datas: 19 de janeiro de 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005. Saliento, ainda,
que os dados deverdo ser informados conforme modelo abaixo:

Nome dos | VTN me/ha | VTN me/ha de| VIN mefha | VTN mefma | VTN me/ha | VIN me/ha com | VTN mesha | VTN me/ha
Municipios | de Cerrado | Pastagem | de Floresta | para Cultura | Campos Pastagem | com Cultura com Floresta

Vé-se, neste contexto, que a diligéncia é importante para solugdo da lide.

Ademais, dentro da sistematica processual administrativa fiscal, as partes tem o
dever de cooperar para que se obtenha decisdo de mérito justa e efetiva e, em outro
prisma, deve-se buscar a revelacdo da verdade material na tutela do processo
administrativo, de modo a dar satisfatividade a resolucao do litigio.

A processualistica dos autos tem regéncia pautada em normas especificas,
principalmente, postas no Decreto n.° 70.235, de 1972, na Lei n.° 9.430, de 1996 e no
Decreto n.° 7.574, de 2011, mas também tem regéncia complementar pela Lei n.° 9.784,
de 1999, assim como pela Lei n.° 13.105, de 2015, sendo, por conseguinte, orientado por
principios intrinsecos que norteiam a nova processualistica patria e o dever de agir da
Administracdo Publica conforme a boa-fé objetiva, pautando-se na moralidade, na
eficiéncia e na impessoalidade.

Sendo assim, proponho diligenciar os autos.
Procedimentos a serem efetivados na efetivacdo da Diligéncia:
Concluséo

Ante o0 exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, para fins de que a
unidade de origem junte aos autos a tela do Sistema de Precgos de Terra (SIPT) utilizado
no arbitramento do VTN ou, sendo o caso, 0s outros documentos que tenham dado base
ao arbitramento, bem como esclareca se para o Estado do Mato Grosso houve
levantamento e registro no SIPT, nos exercicios a que se referem o0s Processos ns.°
10183.720100/2006-11, 10183.720101/2006-57 e 10183.720102/2006-00, bem como
informe se o SIPT utilizado adotou o valor médio das DITR do municipio ou se levou em
conta a aptiddo agricola do imdvel.

Apobs a conclusdo da diligéncia, a autoridade fiscal responsavel devera elaborar
Relatério Fiscal Conclusivo, demais disto, por forca do pardgrafo unico do art. 35 do
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Decreto n.° 7.574, de 2011, o sujeito passivo deverd ser cientificado do resultado destas
conclusdes, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para sua manifestacao.

Posteriormente, retornem-se 0s autos ao Egrégio CARF para julgamento.

E 0 meu Voto de Resolugdo.”

Ante 0 exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, para fins de que a
unidade de origem junte aos autos a tela do Sistema de Precos de Terra (SIPT) utilizado no
arbitramento do VTN ou, sendo o caso, 0s outros documentos que tenham dado base ao
arbitramento, bem como esclareca se para o Estado do Mato Grosso houve levantamento e
registro no SIPT, nos exercicios a que se referem os Processos ns.° 10183.720100/2006-11,
10183.720101/2006-57 e 10183.720102/2006-00, bem como informe se o SIPT utilizado adotou
o0 valor médio das DITR do municipio ou se levou em conta a aptidao agricola do imdvel.

Ap6s a conclusdo da diligéncia, a autoridade fiscal responsavel devera elaborar
Relatério Fiscal Conclusivo, demais disto, por forca do paragrafo unico do art. 35 do Decreto n.°
7.574, de 2011, o sujeito passivo devera ser cientificado do resultado destas conclusdes,
concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para sua manifestacao.

Posteriormente, retornem-se os autos ao Egrégio CARF para julgamento.
E 0 meu Voto de Resolucéo.
(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson — Presidente e Relator



